
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS D'OESTB

DECRETO N" 33 DE 10 DE ABRIL b§,2023

"Institui hnrário de funcionanrento dos órgâos pirblicos do

Municipio de Figueirópolis D'Oeste-MT e dá outras

providências".

Excelentíssirno Senhor Etluardo Ftausino Yilela, no uso de suas Atribuições resolve
descrel,er o seguinte.

DECRETA

Art' l' - A jornada de trabalho dos servidores cia Aúninistração Pública Lzlunicitrral

Direla e Indireta, será de 8 (oito) horas diárias.

Art. 2" - As disposições desse decreto não se apiicani aos proÍ)ssionais lotados nçrs

seguintes setores localieado no poupa'rempo (octávio F'ernandes da cunha):

I - Detran;

II - Tributos;

III - SeÍàz:

§ 1" Os setores rnencionados no art. 2o, terão expediente continuo das 07:00hs ás 17:00hs

com revezamento de servidores. exÇeto nos setores do Departamento de Agua e Esgoto e posto

de IdentiÍtcação que tuncionará conf-onre art. 1o.

Art. 3" - Qualquer servidor poderá ser convocado sempre que tiver necessidacle e

interesse ptrblico, a retomar o trabalho na jornada <Ie g (oito) horas cliárias.

Art.4'- F.m ruzã"o do dispostono artigo anterior, o servidorcujapresençanç Iocatr de

trabalho lor necessária durante o lrorário reduziclo em que f,uncionar os órgãos cla Adrninistraçâo
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Direta e Indireta, poderá ser convocado, aqualquer momento, a reassumir a jornada nonnal de

trabalho originalmente prevista em seu contrato de trabalho cu ato de nomeação, não lhe

garantindo qualquer tipo de complementação salarial em decorrência do retorno a jornada

anterior.

Art. 5" Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revosando-se as

di sposições ern contrário.

Figureirópolis D'Oeste-MT, i0 de Abril de 2023

usino Yilela

Municipal
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